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	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL





Justificativa para Contratação Emergencial de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos

Município: Quinze de Novembro, RS

Assunto: Justificativa para a contratação emergencial de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021.

1. Do Objeto da Contratação
A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade e a legalidade da contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (RSU) no Município de Quinze de Novembro, RS, bem como a disposição final em aterro sanitário licenciado, garantindo a continuidade de um serviço público essencial à população.

2. Do Contexto e da Necessidade da Contratação Emergencial
O Município de Quinze de Novembro, RS, encontrava-se com a prestação dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos regida pelo Contrato nº 28.1-01/2022, celebrado com a empresa EVE SOLUÇÕES EM SUSTENTABILIDADE LTDA. Este contrato previa a coleta urbana (três vezes por semana), coleta rural (conforme frequências variadas e mapeamento específico), com um volume estimado de 60 toneladas mensais, sendo 15 toneladas de recicláveis e 45 toneladas destinadas a aterro sanitário. O valor mensal atualizado do contrato, conforme o 3º Termo Aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, era de R$ 36.310,40. A distância percorrida para o transporte dos resíduos até o aterro sanitário é de aproximadamente 144 km (ida e volta).

Contudo, o referido contrato com a empresa EVE SOLUÇÕES EM SUSTENTABILIDADE LTDA foi rescindido, gerando uma situação de iminente descontinuidade na prestação de um serviço público de caráter essencial. A interrupção da coleta de resíduos sólidos urbanos acarreta graves e imediatos riscos à saúde pública, devido ao acúmulo de lixo nas vias e residências, favorecendo a proliferação de vetores de doenças e a deterioração da higiene sanitária municipal. Adicionalmente, a falta de destinação adequada dos resíduos provoca severos impactos ambientais, como a contaminação do solo, da água e do ar.

Diante deste cenário, a inação do Poder Público resultaria em prejuízos irreparáveis à coletividade, configurando uma situação de emergência que exige uma resposta imediata e eficaz para evitar o colapso do sistema de gestão de resíduos do município.

3. Do Fundamento Legal
A contratação emergencial em questão encontra amparo legal no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que dispõe sobre a dispensa de licitação para “contratação que tenha por objeto bens, serviços ou obras, nos termos de regulamento, para atender a necessidades decorrentes de emergência ou calamidade pública, limitada a 1 (um) ano a duração do vínculo contratual e vedada a prorrogação”.

A situação vivenciada pelo Município de Quinze de Novembro, RS, caracteriza-se como emergencial, uma vez que a descontinuidade dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos representa uma ameaça concreta à saúde pública e ao meio ambiente, exigindo uma ação imediata e inadiável por parte da administração municipal. A urgência da situação impede a realização de um processo licitatório regular, que demandaria tempo incompatível com a necessidade premente de restabelecimento do serviço.

4. Da Pesquisa de Preços e da Escolha do Fornecedor
Para garantir a economicidade e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, foi realizada uma pesquisa de preços de mercado junto a empresas do setor. Após análise das propostas recebidas, a empresa ANSUS apresentou a melhor proposta técnica e financeira para a execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, conforme documentação anexa a este processo. A escolha da empresa ANSUS se deu em estrita observância aos princípios da economicidade e da busca pela proposta mais vantajosa, dentro das limitações impostas pela situação emergencial.

5. Da Estrutura da Contratação
A contratação emergencial será estruturada da seguinte forma:

· Coleta e Transporte: A empresa ANSUS será responsável pela coleta dos resíduos sólidos urbanos no município e pelo transporte até o aterro sanitário licenciado.
· Disposição Final: A disposição final dos resíduos no aterro sanitário será realizada pela empresa CRVR, proprietária do aterro. O pagamento pela disposição final será efetuado diretamente pelo Município de Quinze de Novembro, RS, à CRVR, por tonelada de resíduo disposta, conforme as condições comerciais acordadas. Esta modalidade visa otimizar a gestão e o controle dos custos de destinação final.
6. Do Prazo e Início da Contratação
A contratação emergencial terá um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme permitido pela legislação vigente. Este período é crucial e indispensável para que a administração municipal possa elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR) necessários para a deflagração de um processo licitatório formal e regular, visando a contratação definitiva dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos.

O contrato emergencial será rescindido automaticamente ao final dos 180 dias ou tão logo seja concluído o processo licitatório e contratada a empresa vencedora, o que ocorrer primeiro.

Os trabalhos de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos pela empresa ANSUS terão início em 1º de dezembro de 2025, sendo esta a data limite para evitar a descontinuidade do serviço e mitigar os riscos já mencionados.

7. Das Considerações Finais
A presente contratação, de caráter temporário e emergencial, é medida indispensável para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos no Município de Quinze de Novembro, RS. A decisão de contratar emergencialmente está pautada na necessidade inadiável de proteger a saúde pública, o meio ambiente e a salubridade urbana, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021.

O Município reitera seu compromisso com a legalidade e a transparência, e envidará todos os esforços para que o processo licitatório definitivo seja concluído no menor tempo possível, garantindo a regularidade e a eficiência na prestação deste serviço fundamental à população.

Quinze de Novembro, RS, 26 de novembro de 2025
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